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Ata n°1.912

[bookmark: _Hlk153268094][bookmark: _Hlk155685585][bookmark: _Hlk155686291][bookmark: _Hlk155686486]Aos 08 (oito) dias do mês de janeiro do ano de 2024, às 18 horas, na Câmara Municipal de Tavares Cita Rua Dona Leonor 257-A, nessa cidade de Tavares, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os Vereadores: Volmir Lisboa Vieira – Presidente, 1º secretario- Antônio Carlos Antunes Pagano, 2º secretario- Luiz Omar de Souza, Vice- Presidente- Jader Moraes da Silveira, Daiane Correa do Canto, Raquel Cristina Terra Ferreira, Leone Lima Machado de Souza, Ênio Vieira Chaves e Ezequiel Colares de Souza. Verificada a existência de "quorum", foi pelo Presidente na forma Regimental aberta a Reunião. A seguir foi lido Expediente:.OF.nº.003/2024. Assunto: Indicação do Líder do Governo Ao cumprimentar cordialmente, vimos pelo presente, informar que permanece como líder de Governo a vereadora Daiane Correa do Canto, na Camâra Municipal de Vereadores para o Exercício de 2024. OF.nº.001/2024.-G.P. Assunto: Indicação do Líder de Bancada Ao cumprimentar cordialmente, vimos pelo presente, informar que permanece como líder de bancada a Vereadora Raquel Terra, na Camâra Municipal de Vereadores para o Exercício de 2024. OF.COMDICA 002/2024. Ao cumprimenta-lo mui cordialmente a Prefeitura Municipal de Tavares, por meio da Secretaria de Assistência Social e Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente de Tavares\RS COMDICA, tem a honra de convidar Vossa Excelência e demais Edis para participar da Cerimônia de Diplomação e Posse do novo Colegiado dos Conselheiros Tutelares de Tavares\Rs, Mandato 2024\2028, no dia 10 de janeiro de 2024, ás 14:30 horas no Auditório Municipal. OF.nº.001/2024. Assunto: Indicação de Líder de Bancada Ao cumprimenta -lo mui cordialmente, venho através deste indicar o vereador Luiz Omar de Souza para Líder da Bancada do Partido Democrático Trabalhista (PDT). OF.nº01/2024 Assunto:DIGISUS Relatório do DIGISUS (3° RDQA) Terceiro Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior de 2023, da Secretaria de Saúde e Bem Estar.  Os demais convites e jornais ficaram à disposição dos Senhores Vereadores no expediente. Matérias do Legislativo: Indicação nº. 002/2024 do Vereador Volmir Lisboa. Que o Executivo Municipal através dos órgãos competentes estude a possibilidade, de cercar com tela na volta do Posto de Saúde Izair Moreira na localidade dos Olhos D´Água. Passou para ordem do dia. Indicação nº. 004/2024 da Vereadora Daiane Correa. Que o Executivo Municipal através dos órgãos competentes estude a possibilidade, da Criação da Semana Municipal da Maternidade Atípica. Passou para a ordem do dia. Indicação nº.005/2024 da Vereadora Raquel Terra. Que o Executivo Municipal através dos órgãos competentes estude a possibilidade, de uma placa de indicação e localização, identificando  a entrada do Talhamar, e renovação das placas indicando a entrada para o Balneário Praia do Farol. Passou para ordem do dia. Pedido de Providências nº.005/2024 dos Vereadores Antônio Carlos Pagano, Ezequiel Colares, Jader Moraes e Volmir Lisboa. Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes, providencie patrolamento que da acesso a Praia do Farol. Passou para ordem do dia. Pedido de Providências nº.003/2024 do Vereador Antônio Carlos Pagano. Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes, providencie a melhoria da iluminação das ruas na Praia do Farol. Passou para ordem do dia. Pedido de Providências nº.006/2024 da Vereadora Daiane Correa. Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes, providencie a troca das lâmpadas na rua das Figueiras. Passou para ordem do dia.  Requerimento n° 002/2024. Autor: Antônio Carlos Pagano Encaminhado ao CEEE/Equatorial. O vereador que abaixo subscreve, vem nessa oportunidade solicitar que seja feito reparos e trocas das escoras dos postes de iluminação das ruas da Praia do Farol. Passou para Ordem do dia. Requerimento n° 003/2024. Autor: Todos Vereadores desta Casa Legislativa Encaminhado à Secretaria de Desenvolvimento Rural e Casa Civil do Governo do Estado do Rio Grande do Sul. Os vereadores que abaixo subscrevem, expressando nosso apoio à EMATER/RS-ASCAR e manifestar nossa preocupação com a situação enfrentando por essa entidade tão fundamentada para o desenvolvimento rural no Estado do Rio Grande do Sul. Passou para Ordem do dia.
[bookmark: _Hlk155688191][bookmark: _Hlk150844742][bookmark: _Hlk155689184]Matérias do Executivo. Projeto de Lei n° 2.943/2024. De 03 de Janeiro de 2024. Abre crédito suplementar de anulação de dotação no valor R$1.000,00 (Um mil reais) . Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ.  Projeto de Lei n° 2.944/2024. De 03 de Janeiro de 2024. Autoriza o Poder Executivo a incluir na LDO 2024. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Projeto de Lei n° 2.945/2024. De 03 de Janeiro de 2024. Autoriza o Poder Executivo a incluir na PPA 2024. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Projeto de Lei n° 2.946/2024. De 03 de Janeiro de 2024. Abre crédito especial no valor de R$152.761,88 (Cento e cinquenta e dois mil, setecentos e sessenta e um reais, oitenta e oito centavos). Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Projeto de Lei n° 2.947/2024. De 03 de Janeiro de 2024. Autoriza o Poder Executivo a incluir na LDO 2024. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.948/2024. De 03 de Janeiro de 2024. Autoriza o Poder Executivo a incluir na PPA 2024. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.949/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.950/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.951/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.952/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.953/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.954/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.955/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.956/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.957/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.958/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.959/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.960/2024. De 04 de Janeiro de 2024. Autoriza o Executivo Municipal a firmar contratos temporários de trabalho. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Lei n° 2.961/2024. De 05 de Janeiro de 2024. Insere e altera a Lei nº 1.046 de 06 de Fevereiro de 2003, dispõe sobre a criação de cargos e vagas públicas efetivas, insere a transposição dos cargos públicos efetivos, e dá outras providências.. Passou para comissão de Constituição e Justiça CCJ. Matérias da Ordem do dia; Indicação nº.002/2024. colocado em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade. Indicação nº.004/2024. colocado em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade. Indicação nº.005/2024. colocado em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade. Pedido de Providência nº.003/2024. colocado em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade. Pedido de Providência nº.005/2024. colocado em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade.  Pedido de Providência nº.006/2024. colocado em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade. Requerimento nº002/2024. colocado em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade. Requerimento nº003/2024. colocado em discussão e logo após em votação foi aprovado por unanimidade . Os Vereadores assinaram o livro de presença n°08. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a Presente Sessão e convocaram os Senhores Vereadores para a Próxima Sessão Ordinária no dia 15 de Janeiro de 2024, às 18:00 horas. Para constar foi por mim Katrynne Araujo, a presente ata que após lida, discutida e aprovada vai devidamente assinada pelo Presidente e o 1º Secretario.


                                Tavares, 09 de janeiro de 2024.


Volmir Lisboa Vieira                                 Antônio Carlos Antunes Pagano
     Presidente                                                           1° Secretario
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